
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIGA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIAO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 165/93 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal PlenO, em 

sessão hoje realizada no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, apreciando o Processo TRT n° MA-107/90, por

unanimidade de votos, resolveu: ALTERAR periodo de 

das férias do Exmo. Sr. Juiz BENEDICTO CRUz LYRA, 

tes ao 20 periodo de 1990 e 19 periodo de 1991, ja 

gozo 

referen 
concedi 

das através da Resolução Administrativa n9 094/93, de l10.01. 

94 a 10.03.94 para 07.03.94 a 05.05.94. 

Sala de Sessões de 30 de Novembro de 1993. 

SANDRA DI MAULO 
Secretária do Tribunal Pleno 
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